
Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolucão CEPE 	N. ° 	597/94 

Altera artigosda Resolução 

CEPE n 2  155. 

0 Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições 

legais, 

R E S 0 L V E: 

Os artigos 2 0 , alínea f; 10, § 2 2 , alínea c, 

15, "caput", §§ 1 2 , 2 2  e 3 2  da Resolução CEPE n 2  155, de 26 de 

junho de 1989, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 	2 2 	 .. ............................... 

a)................................ 

b)................................ 

c)................................ 

d)................................ 

e)................................ 

f) aprovação de processo de reingres 

so de aluno anteriormente desli--

gado da Universidade; 

g) ............................... 

 10 

§ 	1 2  ............................... 

§ 	2 	.............................. 

a) ........................... 

b) .........................., 

c) reingresso; 

d) ........................... 

e) .......................... 

f) .......................... 

g) ........................... 
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"Art. 15 A solicitaç ão de reingresso, que s 
poderá ocorrer para o mesmo curso e tambm 

apenas se houver vaga, será instruída com 

o histrico do requerente e dirigida ao 

Colegiado de Curso, apresentadas as justi-

ficativas que motivaram o abandono do cur-

so por parte do requerente. 

§ 1 9  O reingresso somente será con-

cedido uma vez para um mesmo aluno. 

§ 2 2  No será admitido o reingresso 

quando se constatar que a complementaç.o 

dos estudos se dará em prazo superior ao 

m áximo fixado pelo CFE para a conclusão do 

curso, verificada a data original de in-

gresso do candidato na Universidade. 

§ 32 Admitido o reingresso, dever 

o candidato cumprir o currÍculo pleno em 

vigor." 

Ouro Preto, 06 de abril de 1994. 

Prof. Dirceu 	Nascimento 

Vice-Presidente no exercício do cargo de Presidente 
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